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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 1/2022

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 
presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA A RUA SOTER FERNANDES DE MORAIS, PRÓXIMO AO N°
55, BAIRRO SÍTIO PAMELA”.

J U S T I F I C A T I V A :

Esta Vereadora recentemente foi procurada por uma moradora a qual relatou que próximo a 
sua residência construções estão empilhando entulhos e lixos em diversos pontos da referida rua, o 
que tem gerado mal cheiro, animais peçonhentos e transtornos.

Diante das informações, solicito que seja realizada notificação ao proprietário para proceder 
a limpeza do local, e na oportunidade, foi informado que o SAAE realizou corte no asfalto e até o 
presente momento não foi revitalizado. Solicito também, que seja realizado o recapeamento o mais 
breve possível.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 4 1  de janeiro de 2022.
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